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NESTA SEÇÃO

Boletim

Extraordinário  Nº02
Janeiro/2009

Ref.: AVISO PRÉVIO INDENIZADO AGORA
 RECOLHE CONTRIBUIÇÃO PARA O INSS
DECRETO Nº 6.727, DE 12 DE JANEIRO DE 2009.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei no 11.457, de 16 de março de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1o  Ficam revogados a alínea “f” do inciso V do § 9o do art. 214, o art. 291 e o inciso V do art. 292 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999. 

Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de janeiro de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
O Decreto n°. 6.727 de 12/01/2009, publicado no Diário Oficial da União em 13/01/2009, que altera as regras na arrecadação da contribuição previdenciária traz mudanças no pagamento do aviso prévio indenizado e no pagamento pelas empresas ao INSS.   

No caso do empregador, a alíquota é de 20% sobre o valor do salário bruto do funcionário. O trabalhador paga 8%, 9% ou 11%, de acordo com a faixa salarial - o teto é de R$ 3.038,99.

O aviso prévio indenizado é uma verba rescisória de trinta dias paga pelo empregador, quando este decide demitir o funcionário sem justa causa e sem exigir o cumprimento do aviso trabalhando. 

João Buitvidas

Assessor Jurídico Sindical Trabalhista
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